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Comissiao de Economia, Orgamento, Financgas e Fiscalizagao

Parecer com relagdo ao Projeto de Resolugdo n® 001/2022, que “Abre no
orcamento do exercicio de 2022 do Poder Legislativo, crédito adicional suplementar
para reforco das dotagbes orgamentarias, mediante recursos especificados.”

A justificativa do Projeto em analise ressalta que o crédito adicional pretendido
tem como finalidade de adequar as dotagdes insuficientemente fixadas na Lei
Orgamentaria vigente. Importante registrar que o referido crédito suplementar esta
sendo aberto nos termos da Lei Municipal n° 2442 de 11 de julho de 2022.

Os recursos para"fazer frente és suplementagdes pretendidas sédo os
provenientes do art. 43, paragrafo 1°, inciso Ill da Lei 4.320/64, quais sejam, os
resultantes de anulag&o parcial ou total de dotag6es orgamentarias.

Importante registrar que, o crédito adicional pretendido tem por objetivo reforcar
neste Legislat‘ivi'z;{as:dotagées de Obrigagdes Patronais e Equipamentos e Material
Permanente juhto a atividlade de Manutengdo das Atividades Funcionais do
Legislativo. \

Por sg;sa' vez, sal.fenfa-se que, para fazer frente a referida déspesa, pretende-se
cancelar },paféiaifﬁente a dotagdo de Servigos de Tecnologia _dak Inf,ofmagéo e
Comunicég:éo — Pessoa Juridica junto a atividade de “Manutengéo das Atividades
Funcionais do ,_Leféisiativof. Também estao sendo canceladas as dotagées de Outros
Servigos de Tefcéi‘ros — Pessoa Juridica e Obras e Instalagdes junto ao projeto de
“Construgao do nd:yq‘ pre”dio sede da Camara Municipal”. Sendo assim, salvo melhor
entendimento, ndo se vislumbram vic;'os no referido Projeto.

E o parecer. .

Telémaco Borba, 21 de setembro de 2022.
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